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1 Existéncia de um procedimento de injuncao de pagamento

Nado existe uma «injuncdo de pagamento» nacional especifica, além da prevista no Regulamento (CE) n.2
1896/2006, para cuja aplicacao foi adotado um regulamento processual.

1.1 Ambito de aplicacdo do procedimento

1.1.1 A que tipo de créditos é aplicavel este procedimento (apenas a créditos pecuniarios ou créditos
decorrentes de contratos, etc.)?

Nao aplicavel.

1.1.2 Existe um limite maximo para o valor do crédito?

Nao aplicavel.

1.1.3 O recurso a este procedimento é facultativo ou obrigatério?

Nao aplicavel.

1.1.4 O procedimento pode aplicar-se se o demandado residir noutro Estado Membro ou num pais terceiro?
Nao aplicavel.

1.2 Tribunal competente

Nao aplicavel.

1.3 Requisitos formais

1.3.1 E obrigatéria a utilizacdo de um formulario normalizado? Na afirmativa, onde é possivel obté-lo?
Nao aplicavel.

1.3.2 E necessério ser representado por um advogado?

Nao aplicavel.

1.3.3 Até que ponto deve ser detalhado o fundamento da acdo?

Nao aplicavel.
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1.3.4 E necessério fazer prova por escrito do crédito em quest&o? Em caso afirmativo, que documentos s&o
admissiveis como prova?

Nao aplicavel.

1.4 Indeferimento do pedido

Nao aplicavel.

1.5 Recurso

N&o aplicavel.

1.6 Declaracao de oposicao

N&o aplicavel.

1.7 Consequéncias da declaracdo de oposicao
N&o aplicavel.

1.8 Consequéncias da falta de oposicao

1.8.1 O que é necessario fazer para obter um titulo executivo?
Nao aplicavel.

1.8.2 Esta decisao é definitiva ou é passivel de recurso?

N&o aplicavel.
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